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TRX HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ nº 43.985.938/0001-10 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede 
na Rua Alves Guimarães, nº 1212, Pinheiros, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05410-000, 
inscrita no CNPJ nº 13.486.793/0001-42 (“Administradora”), na qualidade de instituição administradora e 
TRX GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2179, 7º andar, conjunto 72, Jardim Paulistano, 
CEP 04152-000, inscrita no CNPJ nº 13.362.610/0001-87, na qualidade de gestora (“Gestora”) do TRX 
HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 43.985.938/0001-10 (“Fundo”), vem, por meio da 
presente, convocar V.Sa. para participar da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de forma não 
presencial, por meio de coleta de voto a distância, cuja manifestação deverá ser realizada até o dia 04 de 
dezembro de 2024, conforme facultado pelo regulamento do Fundo (“Regulamento”), utilizando-se a 
plataforma “Cuore”, conforme instruções constantes do Anexo I abaixo, para exercício do voto à distância 
para deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: 
 
Ressaltamos que este procedimento tem por objetivo aprovar o potencial investimento pelo Fundo em 
ativos que estejam em situação de potencial conflito de interesses, nos termos do artigo 12, inciso IV, e 
artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, uma vez que o Fundo, com os recursos obtidos 
com a sua primeira oferta, poderá adquirir Ativos em Conflito de Interesses, conforme definido no 
Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 1ª (Primeira) Emissão da Classe 
Única de Cotas Fundo (“Prospecto da Oferta”). Desse modo, considerando que o pipeline de potenciais 
Ativos Alvo a serem investidos pelo Fundo, conforme indicados no item 3.2 do Prospecto da Oferta é 
meramente indicativo, a Administradora, envia aos Investidores uma convocação para a realização de 
uma consulta formal, nos termos do Anexo V da seção “Anexos” do Prospecto da Oferta, visando a 
aprovação dos Critérios de Elegibilidade para Ativos em Conflito de Interesses que poderão ser adquiridos 
com os recursos adquiridos por meio da Oferta, conforme descritos no Regulamento e no Prospecto da 
Oferta (“Assembleia de Conflito de Interesses”). 
 
Os Critérios de Elegibilidade para Ativos Potencialmente Conflitados serão observados pelo Fundo no 
investimento em Ativos em Conflito de Interesses, os quais serão verificados na data de aquisição de cada 
um desses ativos, sem a necessidade de aprovação específica para cada operação, sendo certo que a 
aprovação de tais critérios não se confunde com prévia aprovação de tais operações. 
 
No âmbito da Primeira Oferta do Fundo, além da informação aos investidores sobre o teor da presente 
consulta formal, adicionalmente, foi permitido aos investidores interessados que, no ato da subscrição, 
pudessem outorgar procuração, conforme modelo constante do Anexo II abaixo (“Procuração AGE”), para 
posterior representação junto a esta Assembleia de Conflito de Interesses. O exercício do direito de voto 
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na forma acima era facultativo e revogável, e foi concedido sob condição suspensiva de o respectivo 
investidor se tornar efetivamente Cotista do Fundo. 
 
Aos Cotistas que já tenham formalizado a outorga da Procuração AGE, ressaltamos que sua orientação de 
voto poderá ser alterada, revogada e cancelada, unilateralmente, até o prazo estipulado para apuração 
da Assembleia de Conflito de Interesses. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
Nesses termos, a Administradora abre para deliberação dos Cotistas as seguintes matérias que, se 
aprovadas, no caso dos itens 1, 2, 3 e 4 serão inseridas no capítulo 2 do Regulamento e no caso do item 5 
da pauta o quórum de aprovação e menção a esta consulta formal serão inseridos no item B.4 e item 5.3: 
 
1. A deliberação sobre a possibilidade de a Gestora adquirir e alienar, pelo Fundo, Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (“CRI”) originados ou cujos devedores sejam sociedades do grupo econômico da 
Administradora ou da Gestora, ou ainda, que tenham a Administradora ou a Gestora, ou fundos 
administrados pela Administradora ou geridos pela Gestora, ou ainda, por sociedades de seus respectivos 
grupos econômicos, como contrapartes (“CRIs Conflitados”), situações essas que caracterizam potencial 
conflito de interesses, nos termos do artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; desde que, 
em qualquer das hipóteses, sejam observados os critérios de elegibilidade abaixo, em acréscimo aos 
demais limites e restrições previstos no Regulamento e na regulamentação aplicável: 
 
a. os CRI deverão ter sido objeto de oferta pública e serem negociados em mercado organizado de valores 
mobiliários e caso os CRI forem objeto de oferta pública sem apresentação de prospecto o Fundo e partes 
a eles relacionadas somente poderão adquirir até 50% (cinquenta porcento) do volume da oferta; 
 
b. ser indexado a índices de inflação, como IGP-M, IPCA, INCC, IGP-DI, ou ser indexado a CDI; e possuir 
uma remuneração mínima de inflação (IGP-M, IPCA, INCC ou IGP-DI) + 5% (cinco por cento) ao ano, ou 
nos casos dos ativos atrelados a CDI, remuneração mínima de 100% (cem por cento) do CDI; 
 
c. caso não conte com garantia real, o CRI deverá possuir duration (prazo médio ponderado dos 
vencimentos previstos para tal CRI) igual ou inferior a 5 (cinco) anos; 
 
d. caso conte com garantia real, o CRI deverá possuir duration igual ou inferior a 10 (dez) anos; e 
 
e.  os CRI deverão contar com a instituição de regime fiduciário. 
 
2. Deliberar sobre a aquisição e/ou alienação, pelo Fundo, de: (a) cotas de fundos de investimento 
imobiliário (FII); (b) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) que tenham como 
política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII; (c) ações, debêntures, bônus de 
subscrição, seus cupons, direitos e recibos de subscrição, certificados de depósito de valores mobiliários, 
cotas de fundos de investimento, notas promissórias e quaisquer outros valores mobiliários, desde que 
se trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos 
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de investimento imobiliário; (d) letras hipotecárias (LH); e (e) letras de crédito imobiliário (LCI) (sendo (a), 
(b), (c), (d), e (e) considerados como “Demais Ativos”), administrados e/ou geridos pela Administradora, 
pela Gestora, por suas partes relacionadas e/ou sociedades dos respectivos grupos econômicos que sejam 
registrados na CVM, situações essas que caracterizam potencial conflito de interesse, nos termos do artigo 
12, inciso IV, e artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175 (“Demais Ativos Conflitados”), 
desde que sejam observados os critérios de elegibilidade abaixo, em acréscimo aos demais limites e 
restrições previstos no Regulamento do Fundo e na regulamentação aplicável:  
 
a. os Demais Ativos Conflitados, deverão ter sido objeto de oferta pública registrada ou dispensada de 
registro, nos termos da regulamentação aplicável, e/ou serem negociados em mercado organizado de 
valores mobiliários;  
 
b. A totalidade das aquisições em Demais Ativos Conflitados, junto com os CRIs Conflitados, deverão 
observar a limitação de até 95% (noventa e cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe Única; e 
 
c. FIIs que invistam, preponderantemente, em empreendimentos imobiliários por meio, 
preponderantemente, da aquisição de direitos reais sobre bens imóveis, não devem possuir alavancagem 
superior a 80% (oitenta por cento) de seu patrimônio. 
 
3. Deliberar sobre a autorização e ratificação para que o Fundo realize as seguintes transações, com a 
finalidade exclusiva de gestão de caixa e liquidez do Fundo e sem prejuízo do disposto na regulamentação 
aplicável: 
 
(a) aquisição e alienação de cotas de fundos de investimento classificados como "renda fixa", nos termos 
da regulamentação aplicável, administrados e/ou geridos pela Administradora e/ou pela Gestora suas 
partes relacionadas e/ou sociedades dos respectivos grupos econômicos; 
 
(b) aquisição e alienação de operações compromissadas, lastreadas exclusivamente em títulos públicos 
federais, que tenham como contraparte parte relacionada à Administradora; e/ou 
 
(c) aquisição e alienação de ativos financeiros de renda fixa de emissão de partes relacionadas à 
Administradora e/ou à Gestora; e/ou, situações essas que caracterizam potencial conflito de interesse, 
nos termos do artigo 12, inciso IV, e artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175. 
 
4. Deliberar sobre a alteração do item 2.8.1 do Regulamento do Fundo para permitir expressamente que 
a gestão da carteira alcance a utilização de seus ativos na prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer 
outra forma de retenção de risco, nos termos da regulamentação vigente, dando poderes expressos para 
que a Gestora assim o faça em nome do Fundo e/ou da Classe Única, nos termos do artigo 86, § 1º e 2º 
da Parte Geral da Resolução CVM 175. 
 
5. Deliberar sobre a alteração do item B.4.1. do Regulamento do Fundo, a fim de permitir expressamente 
a contratação da TRX Desenvolvimento Imobiliário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2179, 7º andar, conjunto 
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72, Jardim Paulistano, CEP 04152-000, inscrita no CNPJ sob o nº 22.199.365/0001-20 (“Consultor 
Imobiliário”), empresa ligada à Gestora, para atuar na qualidade de consultora imobiliária do Fundo, 
mediante recebimento da Taxa de Desenvolvimento Imobiliário, exclusivamente durante o período de 
desenvolvimento de empreendimentos em construção, no montante de 4% (quatro por cento) sobre 
todos os custos necessários para o desenvolvimento do empreendimento (“Capex”), assim entendidos 
como todos e quaisquer recursos financeiros despendidos pela Classe Única e/ou pelo Fundo para 
aquisição, desenvolvimento, construção e regularização do empreendimento imobiliário, a qual será 
devida até a conclusão da obra (assim compreendida pela data de emissão do Habite-se e do Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros ou documentos equivalentes, o que ocorrer por último). nos termos 
previstos no item 5.3 do Regulamento do Fundo. 
 
MANUAL DE VOTO 
 
Somente poderão votar na AGE, ora convocada, os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da 
convocação da AGE, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 
(um) ano. 
 
A AGE se instalará com a presença de pelo menos 01 (um) Cotista, em conformidade com o disposto na 
legislação vigente e no Regulamento do Fundo e as deliberações sobre as matérias constantes da Ordem 
do Dia dependerão de aprovação prévia por maioria dos cotistas reunidos em AGE que representem, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo. 
 
A Procuração AGE não poderá ser outorgada para a Administradora, para a Gestora ou a pessoas a eles 
vinculadas. A Procuração AGE deverá conter a manifestação de voto e conferir a opção de aprovar, rejeitar 
e/ou se abster de votar em relação à matéria em pauta, observados os procedimentos operacionais da 
respectiva Instituição Participante da Oferta. 
 
A Procuração AGE é (i) facultativa ao Cotista, (ii) outorgada sob a condição suspensiva de que o investidor 
outorgante se torne cotista do Fundo, (iii) revogável a qualquer tempo até a data da realização da 
Assembleia de Conflito de Interesse de Conflito, desde que comunicado à Administradora antes do 
encerramento da Assembleia de Conflito de Interesse, mediante comunicação enviada ao endereço 
eletrônico: matheus.cremm@warren.com.br, com cópia para juridico.fii@apexgroup.com, com o assunto 
“Consulta de Critérios de Elegibilidade – TRX Hedge FII”; (iv) assegura a possibilidade de orientação de 
voto contrário à proposta de aquisição de ativos em situação de potencial conflito de interesses. Referida 
procuração não poderá ser outorgada para a Administradora, a Gestora e ao Consultor Imobiliário.  
 
CASO, APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E A DISPONIBILIZAÇÃO DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, A 
AQUISIÇÃO DOS ATIVOS NÃO SEJA APROVADA EM SEDE DE ASSEMBLEIA DE CONFLITO DE INTERESSES, O 
FUNDO PODERÁ ENCONTRAR DIFICULDADES EM ADQUIRIR ATIVOS SEMELHANTES AOS DE SEU INTERESSE 
E IRÁ DESTINAR OS VALORES DA OFERTA OBSERVADA A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO. 
 
Em que pese a disponibilização da Procuração AGE, a Administradora e a Gestora destacam a importância 
da participação direta dos Cotistas na Assembleia de Conflito de Interesse de Conflito para deliberar sobre 
as situações de possível conflito de interesses, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Resolução CVM nº 
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175, sendo certo que tais situações de possível conflito de interesses somente serão descaracterizadas 
mediante aprovação prévia de Cotistas reunidos em Assembleia de Conflito de Interesse, conforme 
quórum previsto no Regulamento e na Resolução CVM nº 175. 
 
Até 22 de novembro de 2024, será encaminhado um e-mail para cada cotista, conforme e-mail 
previamente cadastrado, com o link de acesso à plataforma Cuore, por meio da qual será possível anexar 
documentos e votar na matéria da Ordem do Dia. Caso o Cotista exerça o seu voto diretamente, eventual 
voto exercido com a utilização da Procuração AGE não será computado.  
 
A divulgação do resultado desta AGE mediante Coleta de Voto a Distância será realizada no dia 04 de 
dezembro de 2024. 
 
Todos os documentos relativos ao Fundo, incluindo as informações pertinentes à deliberação, Prospecto 
da Oferta e Instrução de Voto, encontram-se disponíveis no site da Administradora: Clique Aqui 
 
Ainda, para mais esclarecimentos sobre o presente Manual de Exercício de Voto e sobre a Assembleia de 
Conflito de Interesses, os Cotistas poderão entrar em contato com a Administradora ou a Gestora, por 
meio do endereço abaixo: jurídico.fii@apexgroup.com e/ou ri@trx.com.br. 
 
 

São Paulo, 19 de novembro de 2024. 
 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Administradora do  

TRX HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  
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ANEXO I – Instruções plataforma Cuore 

 

O link individual para votação encontra-se no e-mail enviado pela plataforma chamada Cuore. Consulte 
sua caixa de spam e a lixeira, caso não o encontre na caixa de entrada. 
 
Os e-mails são encaminhados levando-se em conta as informações atualizadas na base do escriturador e 
disponibilizada pela B3, sendo que, considera-se que estes endereços eletrônicos de origem estejam 
atualizados. 
 
O Cotista, caso deseje, pode se identificar por meio do CPF ou CNPJ e proceder com seu voto em cada 
uma das matérias da Ordem do Dia. Será permitido apenas um voto por CPF ou CNPJ.  
 
Na plataforma os Cotistas devem incluir os seguintes documentos no momento do voto:  
 
(a) se Pessoa Jurídica: cópia do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação, bem como documento de identificação oficial com foto 
do(s) representante(s) legal(is) que está votando; 
(b) se Fundo de Investimento: último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, além da documentação societária outorgando poderes de representação, 
bem como documento de identificação oficial com foto do(s) representante(s) legal(is); 
(c) caso o cotista seja representado por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de 
mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1 (um) ano; e 
(d) na hipótese da representação da pessoa jurídica por mais de um representante, anexar carta com a 
anuência do voto pelo representante faltante. 
 
Para abrir a cédula de voto, basta usar um computador ou dispositivo móvel que esteja conectado à 
Internet. Utilizar versões recentes dos navegadores para garantir melhor experiência. Preferencialmente, 
mas não limitado a, Chrome e Firefox. Caso a cédula de votação não abra no navegador, poderá ser 
necessário ajustar o Firewall ou mudar a rede de acesso para visualizar a cédula de votação corretamente.  
 
O processo de voto é rápido e leva alguns minutos, não sendo necessário imprimir o voto para assinatura.  

Os Cotistas devem se atentar para determinados aspectos de funcionamento da plataforma, tais como: 

(1) O Cotista poderá selecionar apenas uma opção entre aprovo/reprovo/abstenho para cada item da 
deliberação. Enquanto o cotista não apertar o botão finalizar, o voto não é considerado computado e ele 
poderá alterar suas opções. No momento que este clicar “finalizar”, o voto será computado e não poderá 
ser alterado pela plataforma. Ou seja, o voto será apenas enviado à Administradora do fundo após 
finalizado. 
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(2) A Administradora se coloca no direito de invalidar o voto caso os documentos suportes solicitados não 
sejam encaminhados ou não confirmem o Cotista ou seu representante possuem poder de voto, ocasião 
em que o Cotista será informado. 

(3) A plataforma aceita anexos apenas de extensão PDF. 

Qualquer dúvida, acesse o RI do Fundo. 
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Anexo II – Modelo de Procuração 
 
Por este instrumento particular de procuração [NOME/RAZÃO SOCIAL DO COTISTA], [nacionalidade, se PF], 
[profissão, se PF], [estado civil, se PF], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [•][se PF], expedida pela [•][, se 
PF], inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº [•][trocar para CNPJ se 
for PJ], residente e domiciliado(a) [trocar para “com sede em” se for PJ] na cidade de [•], Estado de [•], na [•], CEP 
[•] (“Outorgante”), na qualidade de cotista do TRX HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, constituído na forma de condomínio especial, 
sob o regime fechado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do (“CNPJ”) sob o nº 43.985.938/0001-10 
(“Fundo”), nomeia e constitui [NOME/RAZÃO SOCIAL DO COTISTA], [nacionalidade, se PF], [profissão, se PF], 
[estado civil, se PF], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [•][se PF], expedida pela [•][, se PF], inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº [•][trocar para CNPJ se for PJ], residente 
e domiciliado(a) [trocar para “com sede em” se for PJ]na cidade de [•], Estado de [•], na [•], CEP [•] (“Outorgado(a)”) 
como seu(ua) legítimo(a) procurador(a), outorgando-lhe os poderes para representar o(a) Outorgante, enquanto 
Cotista do Fundo, na Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo, a ser realizada por meio de consulta 
formal (“Assembleia de Conflito de Interesse”) seja em primeira ou segunda convocação (incluindo em eventuais 
retomadas de trabalho em razão de adiamento, interrupção ou suspensão), cujo objetivo será deliberar a 
possibilidade de aprovação, no âmbito da consulta formal aos Cotistas, a realização de situações conflitadas 
(“Consulta Formal de Conflito de Interesses”), sendo: 
 
Matéria  (1): A deliberação sobre a possibilidade de a Gestora adquirir e alienar, pelo Fundo, Certificado de 
Recebíveis Imobiliários (“CRI” originados ou cujos devedores sejam sociedades do grupo econômico da 
Administradora ou da Gestora, ou ainda, que tenham a Administradora ou a Gestora, ou fundos administrados pela 
Administradora ou geridos pela Gestora, ou ainda, por sociedades de seus respectivos grupos econômicos, como 
contrapartes (“CRIs Conflitados”), situações essas que caracterizam potencial conflito de interesses, nos termos do 
artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; desde que, em qualquer das hipóteses, sejam observados 
os critérios de elegibilidade abaixo, em acréscimo aos demais limites e restrições previstos no Regulamento e na 
regulamentação aplicável: 
 
a. os CRI deverão ter sido objeto de oferta pública e serem negociados em mercado organizado de valores 
mobiliários e caso os CRI forem objeto de oferta pública sem apresentação de prospecto o Fundo e partes a eles 
relacionadas somente poderão adquirir até 50% (cinquenta porcento) do volume da oferta; 

 
b. ser indexado a índices de inflação, como IGP-M, IPCA, INCC, IGP-DI, ou ser indexado a CDI; e possuir uma 
remuneração mínima de inflação (IGP-M, IPCA, INCC ou IGP-DI) + 5% (cinco por cento) ao ano, ou nos casos dos 
ativos atrelados a CDI, remuneração mínima de 100% (cem por cento) do CDI; 

 
c. caso não conte com garantia real, o CRI deverá possuir duration (prazo médio ponderado dos vencimentos 
previstos para tal CRI) igual ou inferior a 5 (cinco) anos; 
 
d. caso conte com garantia real, o CRI deverá possuir duration igual ou inferior a 10 (dez) anos; e 
 
e.  os CRI deverão contar com a instituição de regime fiduciário. 
 
(     ) Aprovo 
(     ) Reprovo 
(     ) Abstenho-me de votar 
(      ) Abstenho-me de votar por estar em situação de conflito de interesses, nos termos da regulamentação 
aplicável. 
 
Matéria (2): Deliberar sobre a aquisição e/ou alienação, pelo Fundo, de: (a) cotas de fundos de investimento 
imobiliário (FII); (b) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de 
investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII; (c) ações, debêntures, bônus de subscrição, seus 
cupons, direitos e recibos de subscrição, certificados de depósito de valores mobiliários, cotas de fundos de 
investimento, notas promissórias e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores registrados 
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na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (d) letras 
hipotecárias (LH); e (e) letras de crédito imobiliário (LCI) (sendo (a), (b), (c), (d), e (e) considerados como “Demais 
Ativos”), administrados e/ou geridos pela Administradora, pelo Gestor, por suas partes relacionadas e/ou sociedades 
dos respectivos grupos econômicos que sejam registrados na CVM, situações essas que caracterizam potencial 
conflito de interesse, nos termos do artigo 12, inciso IV, e artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175 
(“Demais Ativos Conflitados”), desde que sejam observados os critérios de elegibilidade abaixo, em acréscimo aos 
demais limites e restrições previstos no Regulamento do Fundo e na regulamentação aplicável:  
 
a. os Demais Ativos Conflitados, deverão ter sido objeto de oferta pública registrada ou dispensada de registro, nos 
termos da regulamentação aplicável, e/ou serem negociados em mercado organizado de valores mobiliários;  

 
b. A totalidade das aquisições em Demais Ativos Conflitados, junto com os CRIs Conflitados, deverão observar a 
limitação de até 95% (noventa e cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe Única; e 
 
c. FIIs que invistam, preponderantemente, em empreendimentos imobiliários por meio, preponderantemente, da 
aquisição de direitos reais sobre bens imóveis, não devem possuir alavancagem superior a 80% (oitenta por cento) 
de seu patrimônio. 
 
(     ) Aprovo 
(     ) Reprovo 
(     ) Abstenho-me de votar 
(      ) Abstenho-me de votar por estar em situação de conflito de interesses, nos termos da regulamentação 
aplicável. 
 
Matéria (3): Deliberar sobre a autorização e ratificação para que o Fundo realize as seguintes transações, com a 
finalidade exclusiva de gestão de caixa e liquidez do Fundo e sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável: 
 
(a) aquisição e alienação de cotas de fundos de investimento classificados como "renda fixa", nos termos da 
regulamentação aplicável, administrados e/ou geridos pela Administradora e/ou pela Gestora suas partes 
relacionadas e/ou sociedades dos respectivos grupos econômicos; 
 
(b) aquisição e alienação de operações compromissadas, lastreadas exclusivamente em títulos públicos federais, 
que tenham como contraparte parte relacionada à Administradora; e/ou 
 
(c) aquisição e alienação de ativos financeiros de renda fixa de emissão de partes relacionadas à Administradora 
e/ou à Gestora; e/ou, situações essas que caracterizam potencial conflito de interesse, nos termos do artigo 12, 
inciso IV, e artigo 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175. 
 
(     ) Aprovo 
(     ) Reprovo 
(     ) Abstenho-me de votar 
(      ) Abstenho-me de votar por estar em situação de conflito de interesses, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
Matéria (4): Deliberar sobre a alteração do item 2.8.1 do Regulamento do Fundo para permitir expressamente que 
a gestão da carteira alcance a utilização de seus ativos na prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma 
de retenção de risco, nos termos da regulamentação vigente, dando poderes expressos para que o Gestor assim o 
faça em nome do Fundo e/ou da Classe Única, nos termos do artigo 86, § 1º e 2º da Parte Geral da Resolução CVM 
175: 
 
(     ) Aprovo 
(     ) Reprovo 
(     ) Abstenho-me de votar 
(      ) Abstenho-me de votar por estar em situação de conflito de interesses, nos termos da regulamentação aplicável. 
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Matéria (5): Deliberar sobre a alteração do item B.4.1. do Regulamento do Fundo, a fim de permitir expressamente 
a contratação da TRX Desenvolvimento Imobiliário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2179, 7º andar, conjunto 72, Jardim 
Paulistano, CEP 04152-000, inscrita no CNPJ sob o nº 22.199.365/0001-20 (“Consultor Imobiliário”), empresa ligada 
à Gestora, para atuar na qualidade de consultora imobiliária do Fundo, mediante recebimento da Taxa de 
Desenvolvimento Imobiliário, exclusivamente durante o período de desenvolvimento de empreendimentos em 
construção, no montante de 4% (quatro por cento) sobre todos os custos necessários para o desenvolvimento do 
empreendimento (“Capex”), assim entendidos como todos e quaisquer recursos financeiros despendidos pela 
Classe Única e/ou pelo Fundo para aquisição, desenvolvimento, construção e regularização do empreendimento 
imobiliário, a qual será devida até a conclusão da obra (assim compreendida pela data de emissão do Habite-se e 
do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou documentos equivalentes, o que ocorrer por último). nos termos 
previstos no item 5.3 do Regulamento do Fundo. 
 
(     ) Aprovo 
(     ) Reprovo 
(     ) Abstenho-me de votar 
(      ) Abstenho-me de votar por estar em situação de conflito de interesses, nos termos da regulamentação 
aplicável. 
 
Esta procuração será outorgada de forma facultativa pelo(a) Outorgante, nos termos da Consulta Formal, sob a 
condição suspensiva de que o(a) Outorgante se torne efetivamente cotista do Fundo, no mesmo ato da assinatura 
do Boletim de Subscrição. Esta Procuração ficará válida até o encerramento da Assembleia de Conflito de Interesse, 
ficando vedado o seu substabelecimento, observado que a mesma não será irrevogável ou irretratável, podendo ser 
revogada pelo(a) Outorgante unilateralmente, a qualquer tempo, até a data da referida assembleia, de acordo com 
os mesmos procedimentos adotados para sua outorga, ou seja, de forma física ou eletrônica. 
 
Enfim, o(a) Outorgante outorga poderes ao(à) Outorgado(a) para praticar todos e quaisquer atos úteis ou 
necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 
 

São Paulo, [•] de [•] de 202[•] 
 

___________________________________________ 
[NOME OU RAZÃO SOCIAL DO COTISTA] 

[CPF/MF DA PF OU NOME DO REPRESENTANTE DA PJ] 
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